
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000233/2025  
Processo:  10831-00 2025
  
  

Parecer Roberta Lopes Alves - Comissão de Educação e Cultura

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do ilustre vereador Marlon Siqueira Rodrigues
Martins, que "Declara Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município de Juiz de Fora a
entidade que menciona e dá outras providências.."

 

Este projeto preenche os requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica
do Município de Juiz de Fora, que reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre
quaisquer matérias de interesse e competência legal do Município, como também os artigos 159 e
160 do Regimento Interno da Câmara Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara
Municipal, proposição de Projetos de Lei.

 

E também, nos termos regimentais, em consonância com a determinação do Regimento
Interno, prevista no:

 

 Art. 72. É competência específica:

...

III - da Comissão de Educação e Cultura: (Redação dada pela
Resolução nº 1.371, de 1/12/2024)

a) opinar sobre proposições relativas a:

1 - educação, ensino, convênios escolares, artes, patrimônio
histórico, cultura e comunicação;

2 - atribuição e alteração de denominação de logradouro público; e

3 - ciência e tecnologia.

b) participar das conferências municipais de educação.
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

 

Assim, estando a Proposição sob o âmbito de análise desta Comissão, liberamos para o
plenário para que siga seus trâmites regimentais para posterior deliberação e voto.

 

 

 

Palácio Barbosa Lima, 26 de agosto de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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